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Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS 

DECRETO Nº 111/2017 
SÚMULA: Convocar a XI Conferência Municipal de Assistência Social de 
Grandes Rios, Estado do Paraná, a ser realizada no dia 20 de Julho de 
2017. 



              

                                                              
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 847/2012, com a Lei Complementar nº 101/2000, com a Lei Complementar  

Nº 131/2009 e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.                            
ANO: 2017 / EDIÇÃO Nº 1283 / GRANDES RIOS, QUINTA-FEIRA, 08 DE JUNHO DE 2017 / PÁGINA: - 4 - 

Prefeitura Municipal de Grandes Rios – Paraná  
Avenida Brasil, Nº 967 – Centro - CEP: 86845-000 
Fone/Fax: (43) 3474-1222 – E-MAIL: grandesrioseditais@hotmail.com 
Site Oficial do Município: www.grandesrios.pr.gov.br  

Os atos Publicados são 
Assinados digitalmente. 

 

O Prefeito Municipal de Grandes Rios, em conjunto com o Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, 
considerando a necessita de avaliar e propor diretrizes para a 
implementação da Política de Assistência Social no Município, 

DECRETA: 
Art. 1º Fica convocada a XI Conferência Municipal de Assistência Social, 
a ser realizada no dia 20 de Julho de 2017, tendo como tema central: 
“Garantia de Direitos no Fortalecimento do SUAS”. 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão 
por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de 
assistência social. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Grandes Rios, 08 de Junho de 2017. 

___________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal de Grandes Rios – Paraná 
________________________ 
Vera Lúcia Moda Santiago 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Grandes Rios - Paraná 

 

PODER LEGISLTIVO MUNICIPAL 
DECRETO LEGISLATIVO 07/2017 

SÚMULA: Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio, nos termos do Inciso II, 
do Artigo 8º do Decreto nº. 39/2007, de 25 de abril de 2007.  
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, 
Estado do Paraná, Sr. LAERCIO MESSIAS PICOLI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei; 
DECRETA 
Art. 1º- NOMEAR, nos termo do Inciso II, do Artigo 8º, do Decreto 
nº.39/2009, de 25 de abril de 2007, para licitação na modalidade de 
Pregão, para o período de 02/06/2017 a 31/12/2017.  

1. PREGOEIRA: KARINA WATANABE BAUMANN 
2. PREGOEIRO SUBSTITUTO: IVANOVIS JOSÉ RICIERI DOS 

SANTOS 
Artigo 2º- A equipe de apoio ficará composta pelos seguintes servidores:  

1. LEILA DAIANE DE OLIVEIRA ASSIS 
2. JUNIOR SERGIO DOS SANTOS 
3. AILTON FRANCO 

Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.  
Grandes Rios, 02 de junho de 2017. 

LAERCIO MESSIAS PICOLI 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CONTRATO 001/2016 
I - TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2016, REFERÊNCIA A 
PROCESSO DE DISPENSA Nº. 001/2016, QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS E A EMPRESA DUCATTI 
E MACHADO LTDA. 
A Câmara Municipal de GRANDES RIOS pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Pernambuco, 40, Estado do Paraná, neste ato, 
representada pelo Sr. Presidente LAERCIO MESSIAS PICOLI, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nº. 2.194.630-3 SSP-PR, e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 484.072.409-15, residente e domiciliado nesta cidade, 
a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa DUCATTI E 
MACHADO LTDA, inscrita sobe CNPJ Nº 13.452.704/0001-47, sito a 
Av. Brasil, 296, cidade de Grandes Rios, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. GUILHERME DUCATTI, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 10.944.823-0 e inscrito no CPF/MF sob o nº 090.889.399-
00, residente e domiciliado na Rua Vital Brasil, Sn centro, Grandes Rios, 
Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este I 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2016, REFERÊNCIA A 
PROCESSO DE DISPENSA 001/2016, nos termos que seguem:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da vigência 
do Contrato 001/2016, através da seguinte redação:  

I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS Nº. 001/2016 por mais 02 (dois) 
meses, findando em 04 de julho de 2017”. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas 
do CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS originário, não 
explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com 
duas testemunhas. 
Edifício da Câmara do Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, 
aos 04 de maio de 2017. 
___________________________  ____________________________ 
LAERCIO MESSIAS PICOLI              DUCATTI E MACHADO LTDA 
Presidente da Câmara                             Representante Legal 
TESTEMUNHAS: 
___________________________   ____________________________ 
1. Nome                                          2. Nome 
CPF:                                           CPF: 
REPUBLICAÇAO POR ERRO 

CONTRATO 003/2016 
I - TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 003/2016, REFERÊNCIA A 
PROCESSO DE DISPENSA Nº. 001/2016, QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS E A EMPRESA BIGGI E 
SILVA LTDA. 
A Câmara Municipal de GRANDES RIOS pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Pernambuco, 40, Estado do Paraná, neste ato, 
representada pelo Sr. Presidente LAERCIO MESSIAS PICOLI, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nº. 2.194.630-3 SSP-PR, e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 484.072.409-15, residente e domiciliado nesta cidade, 
a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa BIGGI E SILVA 
LTDA, inscrita sobe CNPJ Nº 82.062.563/0001-79, sito a Av. Brasil, 
357, cidade de Grandes Rios, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. MARCOS RODRIGUES DA SILVA, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº 4.269.811-3 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.382.289-49, residente e domiciliado na  Rua Rui Barbosa, sn, centro, 
Grandes Rios, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, 
firmam este I TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003/2016, 
REFERÊNCIA A PROCESSO DE DISPENSA 001/2016, nos termos que 
seguem:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da vigência 
do Contrato 003/2016, através da seguinte redação:  
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS Nº. 003/2016 por mais 02 (dois) 
meses, findando em 04 de julho de 2017”. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas 
do CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS originário, não 
explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com 
duas testemunhas. 
Edifício da Câmara do Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, 
aos 04 de maio de 2017. 
___________________________  ____________________________ 
LAERCIO MESSIAS PICOLI                         BIGGI E SILVA 
Presidente da Câmara                             Representante Legal 
TESTEMUNHAS: 
______________________          ________________________ 
1. Nome                                       2. Nome 
CPF:                                       CPF: 
REPUBLICAÇAO POR ERRO 

 
 


